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ATOS LEGISLATIVOS 
LEI N.« 175, D E 19 D E N O V E M B R O D E 191Z 

Aprova o Orçamento Plurianual de Investimentos para o triénio 1974-1976 

O GOVERNADOR DO E S T A D O D E SAO P A U L O : 

Paço saber que, nos termos dos §§ 1° e 3.° do art igo 24 d a Constituição 
34o Estado (Emenda n.° 2), promulgo a seguinte l e i ; 

Artigo 1.° — O Orçamento P l u r i a n u a l de Invest imentos, pa ra o triénio 
de 1974 a 1976, estima recursos no valor de C r$ 28.885.193.408,00 (vinte e oito b i 
lhões, oitocentos e o i tenta e c inco milhões, cento e noventa e três m i l e qua t ro 
centos e oito c imeiros) e p rograma dispêndios de i gua l montante . 

Artigo 2.° — Os recursos previstos p a r a o f inanc iamento do Orçamen
to Plurianual de Investimentos, p a r a o triénio de 1974 a 1976, são distribuídos n a 
forma do Anexo I, que é parte integrante desta le i . 

Artigo 3.° — A programação das Despesas de C a p i t a l , por área de 
açào. desdobra-se n a fo rma do Anexo II , que in teg ra esta le i . 

Artigo 4.o — A distribuição dos recursos e dos dispêndios f ixados nos 
artigos 2.° e 3.° desta le i poderão ser realocados pelo Poder Execut ivo , desde que 
não se alterem os valores totais estabelecidos p a r a cada exercício. 

Artigo 5.° — F i c a o Poder Execut ivo autorizado a i n c lu i r no Orçamen
to Plurianual de Investimentos, p a r a o triénio de 1974 a 1976, recursos proven ien
tes de créditos suplementares a serem abertos nos termos dos art igos 7.° e 43 da 
Lei federal n.° 4320, de 17 de março de 1964. 

A N E X O I 

R E C U R S O S D O ORÇAMENTO P L U R I A N U A L D E I N V E S T I M E N T O S — 1974-3976 

V A L O R E S P O R EXERCÍCIO — Cr$ 
Cr$ N Ú M E R O F O N T E S C r$ 

P E D E 
T O T A L O R D E M 

1 
2 
3 
4 
5 

R E C U R S O s 1 9 7 6 

3.544.590.401 
2.135.952.000 

925.420.000 
817.932.000 
743.436.969 

8.167.331.370 

T O T A L O R D E M 

1 
2 
3 
4 
5 

Tesouro 
Próprios 
Federais 
Externos 
Outros F 

T O T 

Es 

tec 

A t 

tadua 

ursos 

G E F IA1 L . . . 

1 9 7 4 

6.599.005.820 
1.220.191.744 

909.935.000 
1.672.871.458 
1.985.136^000 

12.387.140.022 

1 9 7 5 

3.567.663.016 
1.735.056.000 

927.327.000 
911.862.000 

1.188.814.000 

8.330.722.016 

1 9 7 6 

3.544.590.401 
2.135.952.000 

925.420.000 
817.932.000 
743.436.969 

8.167.331.370 

13.711.259.237 
5.091.199.744 
2.762.682.000 
3.402.665.458 
3.917.386.969 

28.885.193.408 

A N E X O I I 

PROGRAMAÇÃO D A S D E S P E S A S D E C A P I T A L P O R A R E A D E AÇÃO 

Orçamento P l u r i a n u a l de Invest imentos 1974-1976 

C Ó D I G O S 
A R E A 

D E 
A Ç Ã O 

V A L O R E S P O R EXERCÍCIO — Cr$ 
Or$ 

T O T A L C Ó D I G O S 
A R E A 

D E 
A Ç Ã O 

19 7 4 1 9 7 5 1 9 7 6 

Or$ 

T O T A L 

1 

2 

3 

4 

5 
6 
7 

Desenvolv imento dos R e c u r -

Desenvolv imento dos R e c u r -

Desenvolv imento da In f r a -
E s t r u t u r a . . . 

Desenvolv imento da P r o d u -

Serviços F inance i ros 
Serviços Gera is 
Transferências 

T O T A L G E R A L 

1.172.714.672 

95.592.681 

8.691.214.213 

211.279.000 
1.901.519.290 

248.320.166 
66.500.000 

655.574.256 

86.366.000 

7.507.333.066 

53.404.000 

28.044Í694 

713.946.401 

78.010.000 

7.300.465.969 

57.509.000 

17.400^000 

2.542.235.329 

259.968.681 

23.499.013.248 

322.192.000 
1.901.519.290 

293.764.860 
66.500.000 

1 

2 

3 

4 

5 
6 
7 

Desenvolv imento dos R e c u r -

Desenvolv imento dos R e c u r -

Desenvolv imento da In f r a -
E s t r u t u r a . . . 

Desenvolv imento da P r o d u -

Serviços F inance i ros 
Serviços Gera is 
Transferências 

T O T A L G E R A L 12.387.140.022 8.330.722.016 8.167.331.370 28.885.193.408 

1 

2 

3 

4 

5 
6 
7 

Desenvolv imento dos R e c u r -

Desenvolv imento dos R e c u r -

Desenvolv imento da In f r a -
E s t r u t u r a . . . 

Desenvolv imento da P r o d u -

Serviços F inance i ros 
Serviços Gera is 
Transferências 

T O T A L G E R A L 

LEI N. 176, D E 19 D E N O V E M B R O DI 1973 

Autoriza abertura de crédito suplementar às dotações que indica no orçamento 

vigente 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Paço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se-
guivte le i : 

Artigo 1.° — F i c a o Poder Execut ivo autonzade a abr i r n a Secretar ia 
da Fazenda, à Administração G e r a l do Estado, crédito até o l imi te de Cr$ 
70'i.OW) 000,00 (setecentos milhões de cruzeiros) , suplementar as dotações do orça
mento vigente. 

Paragrafo único — A classificação da despesa de que t ra ta o crédito 

ora autor izado observará a discriminação constante dos Anexos I e II , que f a -
mM parte integrante desta le i . 

Ar t i go 2.° — O valor do crédito a que se reíere o art igo l.° será co-
üerto i 'om recursos provenientes do excesso de arrecadação nos termas do art igo 
43 d& L e i federal n . 4.320, de r? de março de 1964. 

Ar t i go 3.° — Es ta le i entrará em vigor na dats de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes . 19 de novembro de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Pau lo Eduardo Fasano, Respondendc pelo Expediente da Se 

cretar ia da Fazenda. 
Pub l i c ada na Assessoria Técnico-Legislativa. aos 19 de novembro de 

19/3. 
Ne lson Petersen de Castro , Di re tor Aóirunistr. Subst . 

A N E X O I 

Órgáo: ADMINISTRAÇÃO G E R A L D O E S T A D O Código: 21 
DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO, S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Unidade Orçamentária: E N C A R G O S G E R A I S D O E S T A D O Código: 21.02 
Categoria de Programação: E N C A R G O S G E R A I S D O E S T A D O s Código: 09.62.02.00 

C A T E G O R I A 

E C O N Ô M I C A 
E S P E C I F I C A Ç Ã O 

j 
Subelemento | Elemento 

Subcategor ia 

Econômica 

Categor ia 

Econômica 

3.0.0.0 
3,2.0.0 
3.2.6.0 350.000.000 

350.000.000 
350.000.000 3.0.0.0 

3,2.0.0 
3.2.6.0 

Transferências Correntes 
350.000.000 

350.000.000 
350.000.000 

A N E X O I I 
Órgão: ADMINISTRAÇÃO G E R A L D O E S T A D O Código: 21 

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO, S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Unidade Orçamentária: SERVIÇOS E M R E G I M E D E PROGRAMAÇÃO E S P E C I A L Código: 21.04 
Categoria de Programação: P R O G R A M A S E S P E C I A I S Código: 04.67.03.00 

C A T E G O R I A 

E C O . N ô M I C A 
E S P E C I F I C A Ç Ã O 

1 
Subelemento j E lemento 

Subcategor ia 

Econômica 

Categor ia 

Econômica 

4.0.0.0 
4.1.0.0 
4.1.2.0 350.000.000 

350.000.000 
350.000.000 

Ar t i go 6.° E s t a le i entrará e m vigor em 1.° de jane iro de 1974. 
Palácio dos Bande i rantes , 19 de novembro de 1973. 

L A U D O N A T E L 
W a l d e m a r M a r i z de O l i v e i ra Júnior, Secretário da Justiça 
P a u l o Eduardo Fasano, Respondendo pelo Exped iente da Se» 

cre tar ia da Fa z enda 
Rubens A rau jo Dias , Secretário da A g r i c u l t u r a 
José Meiches , Secretário dos Serviços e Obras Públicas 
Pau lo S a l i m Ma lu f , Secretário dos Transpor tes 
Pau l o Gomes Romeo, Secretário da Educação 
Sérvulo M o t a L i m a , Secretário d a Segurança pública 
Mário Romeu de Lucca , Secretário da Promoção Soc ia l 
C i r o Albuquerque, Secretário do T raba lho e Administração 
Getúlio L i m a Júnior, Respondendo pelo Expediente da Secre

ta r ia da Saúde 
Sergio Bap t i s t a Zaccare l l i , Secretário de Economia e P l a n e j a 

mento 
Hugo Lacorte V i ta l e , Secretário do Inter ior 
Pedro Magalhães Pad i l ha , Secretário de c u l t u r a , Esportes e 

T u r i s m o 
H e n r i C o u r i A idar , Secretário de Estado : Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 19 de novembro de 1973 
Nelson Petersen d a Costa , D i re tor Admin i s t ra t i vo -Subs t . 


